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1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 092/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: Nº 070/2023 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N°018/2023 

1º termo aditivo ao contrato nº 092/2023, que entre si celebram 

o MUNICfPIO DE VARZELÂNDIA, , Inscrito no CNPJ sob o nº 

18.017.467/0001-00 e o CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO 

NORTE DE MINAS - CISNORTE, entidade com personalidade 

juridica de direito público, sem fins econômlcos, inscrito no 
CNPJ sob o nº. 00.905.312/0001-44 , para os fins nele indicados 

o MUNICiPIO DE VARZELÂNDIA, Estado de Minas Gerais, pessoa jurídica de direito público interno, 

inscrito no CNPJ sob o nº 18.017.467/0001-00, com sede administrativa na Praça Cicero Dumont, 30 

- Centro - varzelândia - MG, CEP: 39.450-000, neste ato representado pela Prefeita a Sra. Valquíria 

Rodrigues Cardoso, de ora em diante denominado simplesmente #Contratante" e de outro lado o 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO NORTE DE MINAS - CISNORTE, entidade com 

personalidade jurídica de direito público, sem fins econômicos, inscrito no CNPJ sob o nº. 

00.905.312/0001-44, com sede administrativa à rodovia MG, 202 nº 1.165-Vale Verde 1- CEP: 39.330-

000 cidade de Brasília de Minas/MG, neste ato representado pelo seu Diretor Executivo, Sr. Delson 

Fernandes Antunes Junior, resolvem celebrar em comum o presente termo aditivo de 

prorrogação de vigência do contrato administrativo celebrado em 25/05/2023, em face do 

desfecho do Procedimento Administrativo nº 070/2023- Dispensa de Licitação nº 018/2023, e que 

tem como Objeto o Contrato de Programa a prestação de serviços de transporte eletivo em saúde 

de Minas Gerais - Transporta sus, com o deslocamento de pacientes dos Municípios da 

Microrregião com destino nas cidades de Montes Claros, Coração de Jesus, Belo Horizonte e 

Brasília de Minas, ou outra cidade, desde que previamente informado ao CISNORTE, conforme 

Termo de Referência e seus anexos, conforme especificações contidas no Termo de Referência 

- Anexo 1, conforme termo de referência, com fulcro no artigo 57, § li, da Lei Federal de 

Licitações 8.666/93 e alterações, em observância ao teor da justificativa abaixo e de acordo 

ainda com as cláusulas seguintes: 

CONSIDERANDO que o Município não dispõe de veículos suficientes e apropriados, em números 

suficientes para suprir as demandas operacionais dos serviços municipais. 

CONSIDERANDO o Interesse público, da necessidade administrativa e da vantagem para a 

Administração pública que estó contratando nas mesmas condições previstas no contrato, 

o que importa em economia e atende ao princípio da economicidade em dar prosseguimento 

ao Contrato nos mesmos termos; 
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CONSIDERANDO o interesse público na continuidade contratual nos moldes previamente definidos 

no Processo Administrativo nº 070/2023, Dispensa de licitaçõo nº 018/2023; 

CONSIDERANDO que as atividades desenvolvidas sõo serviços essenciais para os planos de 

trabalho do Municipio. 

CONSIDERANDO que embora o contrato tenha sido formalizado no dia 25 de maio de 2023, até o 

presente momento nõo sofreu qualquer acréscimo; 

CONSIDERANDO que a prorrogaçõo contratual estó estabelecido no art. 57, § li, da Lei 8.666/93, e 

suas alterações 

CONSIDERANDO a existência de interesse da Contratada de continuar com a execuçõo contratual, 

bem como da Contratante; 

CONSIDERANDO por fim, pelas razões elencadas, verifica-se que estõo atendidos aos princípios da 

legalidade e da economicidade, em razão dos quais se procede ao prefalado Termo Aditivo. 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO ACRÉSCIMO NO CONTRATO ADMINISTRATIVO: 

Fica prorrogada a vigência contratual do contrato administrativo nº 092/2023, para locação do 

referido imóvel, até o dia 23/05/2025, conforme o disposto no Artigo 57, § li da Lei 8.666/93 

permanecendo as demais clausulas inalteradas; passando a vigorar a partir da data de 

assinatura do presente termo aditivo. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA RUBRICA ORÇAMENTÁRIA 

As despesas para a execução deste Termo Aditivo correrão à conta do orçamento específico: 

órgão: Secretaria de Saúde 

Unidade Orçamentária: 01 - Fundo Municipal de Saúde 

Função: 10 - Saúde 

Subfunção: 302 -Assistência Hospitalar e Ambulatorial 

Programa: 0048 - Atenção de Média e Alta Complexidade 

Projeto/ Atividade: 2090 - Manutenção da Atenção MAC 

Elemento: 3339339000000 - Outros Serviços Pessoa Jurídica 

Reduzido: 2279 Fonte: 26210000 

CLASULA TERCEIRA - DEMAIS CLÁUSULAS 

Esta alteração vigora a partir de sua publicação, permanecendo inalteradas as demais 

cláusulas e condições já existentes no contrato original. 
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Todas as demais ci6usutas e condiÇóes estabelecidos no Contrato Administrativo celã'brado 

em 25/05/2023, e que nõo forem alcançadas pelo presente Instrumento, permanecem em 

vigor. 

E por acharem em perfeito acordo, obrigam-se o cumprir o presente, assinando-o na presença 

de duas testemunhas em duas vias de igual teor e para um só efeito. 

Varzelõndia/MG, 23 de maio de 2024. 

TESTEMUNHAS: 

VALQUIRIA RODRIGUES 
CARDOSO:67366686620 

Assinado de forma digital por VALQUIRIA 
RODRIGUES CARDOSO:67366686620 
Dados: 2024.05.23 11 :00:53 -03'00' 

MUNICiPIO DE VARZELÂNDIA - MG. 

CNPJ: 18.017.467/0001-00 

VALQUiRIA RODRIGUES CARDOSO 

PREFEITA MUNICIPAL 

CONTRATANTE 

Assinado de forma digital por DELSON 
DELSON FERNANDES ANTUNES FERNANDES ANTUNES 

JUNIOR:77580605600 JUNIOR:77580605600 
Dados: 2024.05.23 13:25:26 -03'00' 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO NORTE DE MINAS - CISNORTE 

CNPJ: 00.905.312/0001-44 

DELSON FERNANDES ANTUNES JUNIOR 

DIRETOR EXECUTIVO DO CISNORTE 

CONTRATATADO 

CNome: __________________________________________________ _ 

CPF: ___________________________________________________ _ 

Nome: __________________________________________________ _ 

CPF: ___________________________________________ _ 
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